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RESOLUÇÃO N° 1047/'£©

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de
24 de agosto de 1993.

RESOLVE:

Art. Io - Tornar sem efeito a Resolução n° 1013, de 10 de março de 2010.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 19 de maio de 2010.
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